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Altera a Lei n°® 8.906, de 4 de julho de
1994 (Estatuto da Advocacia), para assegurar
medidas de protecao pessoal a advogadas
(os) que forem agredidos durante o exercicio
da profisséo

Dé-se a seguinte redacgao ao art. 2° do Projeto de Lei n°® 5.109, de 2023:

“Art. 2° A Lei n°® 8.906, de 4 de julho de 1994 passa a vigorar acrescida
do seguinte artigo:

Art. 7°-C As medidas protetivas de urgéncia serdo concedidas em
juizo de cognigédo sumaria a partir do depoimento do advogado
ofendido em razao do exercicio da profissdo perante a autoridade
policial ou da apresentacéo de suas alegacgdes escritas e poderao
ser indeferidas no caso de avaliagao pela autoridade de
inexisténcia de risco a integridade fisica, psicolégica ou moral do
ofendido.

Paragrafo unico. As medidas protetivas de urgéncia serao
concedidas independentemente da tipificagdo penal da violéncia,
do ajuizamento de agéo penal ou civel, da existéncia de inquérito
policial ou do registro de boletim de ocorréncia, a fim de que se
garanta a integridade fisica do advogado.”

Sala da Comissao, em 16 de outubro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI
Presidente
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